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Ano III – Edição Nº 472 - Sexta-feira, 03 de fevereiro de 2023

Gabinete do Prefeito
DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Desconsiderar a publicação referente a CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº
004/2023, publicado no Diário O�cial do Município – DIRIBAS, no dia 02 e fevereiro de 2023, Ano III, Edição Nº 471,
páginas 01, 02 e 03.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de fevereiro de 2023.
 

JOÃO ALFREDO DANIEZE

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 053/2023

Exoneração de Servidor.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar o Senhor Lennon Wayne de Souza Mendes, do cargo de Diretor de Departamento de Indústria e Comércio,
lotado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Símbolo DAS – 300, com efeito a contar de 01 de fevereiro de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, 02 de fevereiro de 2023.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo
                        

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 054/2023

Nomeia Assessor I.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear o Senhor Lennon Wayne de Souza Mendes, para exercer o cargo de Assessor I, lotado no Gabinete do
Prefeito, Símbolo DAS – 300, com representação de 70% (setenta por cento), com efeito a contar de 01 de fevereiro de 2023.
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Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo
                        

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 055/2023

Concede Licença para Trato de Interesse Particular - TIP.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Licença para Trato de Interesse Particular – TIP, à servidora ROBERTA ESTEVES CÉSAR PAVAN, pelo
período de 02 anos, conforme a Lei Municipal 686/2001, com efeito a contar de 01 de fevereiro de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo
                        

Secretaria Municipal de Administração e Governo
PORTARIA SMADG N° 056/2023

Concede Licença para Trato de Interesse Particular - TIP.
 
O Secretário Municipal de Administração e Governo de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições previstas no Art. 11 do Decreto 05/2021, RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder Licença para Trato de Interesse Particular – TIP, ao servidor CARLOS ANTÔNIO PAVAN, pelo período
de 02 anos, conforme a Lei Municipal 686/2001, com efeito a contar de 01 de fevereiro de 2023.
 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Governo, aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.
 
MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo
                        
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação
EDITAL DE ABERTURA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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O Município de Ribas do Rio Pardo, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Governo e da Secretaria
Municipal de Educação, torna público a abertura das inscrições do Processo Seletivo Simpli�cado para contratação, por
tempo determinado, da função de Cozinheira de Escola Rural para atuação nas extensões da zona rural da Secretaria
Municipal de Educação (SEMED), a �m de atender necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme Lei
Municipal nº 784/2005 de 22 de junho de 2005.
 
1.  DAS VAGAS

 
2.  DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
 
2.1 Antes de efetuar sua inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certi�car-se de que preenche todos os requisitos
exigidos e que possui disponibilidade de horário.
2.2 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o
Município Ribas do Rio Pardo o direito de excluir do processo seletivo aquele que omitir ou prestar informações inverídicas.
2.3 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo contidas neste Edital.
2.4 Não será aceita inscrição por outra forma que não a estabelecida neste Edital.
2.5 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados
referentes ao processo seletivo no Diário O�cial eletrônico do Município de Ribas do Rio Pardo
(https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas) e/ou no endereço eletrônico o�cial
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/.
 
3. DAS ATRIBUIÇÕES

Função Total
de

Vagas

Remuneração
mensal

Carga
Horária
Semanal

Requisitos

Cozinheiro(a)
de Escola Rural

10 R$ 1.357,62 40h Alfabetizado e Tempo de Experiência na função escolhida,
comprovados conforme detalhamento constante no item 8.4 deste
Edital.

Função Descrição Sintética Descrição
Analítica

https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
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4. DA JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO
4.1 Os candidatos serão contratados, em caráter temporário, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do
Contrato Por Tempo Determinado, podendo ser prorrogado, uma vez por igual período.
4.2. A lotação e o horário de trabalho serão de�nidos de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, e o
preenchimento das vagas observará, rigorosamente, a ordem de classi�cação no processo seletivo e a disponibilidade de vagas.
4.3. As parcelas indenizatórias decorrentes do vínculo de admissão temporária, tais como férias e grati�cação natalina, serão
devidas no mês subsequentes à extinção do vínculo e proporcionais ao período de contratação.
4.4. Para �ns previdenciários, os admitidos serão inscritos no Regime Geral de Previdência Social.
5. DA DIVULGAÇÃO
5.1 A divulgação o�cial de todas as etapas referentes ao processo seletivo dar-se-á na forma de editais e extratos de editais,
veiculados nos seguintes meios e locais:
5.1.1. Diário O�cial Eletrônico de Ribas do Rio Pardo - MS (DIRIBAS) www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas;
5.1.2. No painel f ísico da Prefeitura, localizado na Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo – MS.
5.1.3. Em caráter informativo, haverá divulgação dos atos no endereço eletrônico o�cial do Munícipio de Ribas do Rio Pardo
– MS, www.ribasdoriopardo.ms.gov.br.
 
6. DA INSCRIÇÃO
6.1. Não haverá cobrança de taxa de inscrição neste Processo Seletivo.
6.2. Para realizar sua inscrição o candidato deverá:
a) Preencher a �cha de inscrição, disponível ANEXO II e Entregar a documentação obrigatória e a documentação para a
Prova de Títulos, de acordo com o Anexo I e Anexo III deste Edital, no período compreendido entre às 7h horas do dia 06 de
fevereiro de 2023 até às 17 horas do dia 08 de fevereiro de 2023 na Secretaria Municipal de Educação de Ribas do Rio
Pardo/MS, localizada a Av. Aureliano Moura Brandão, 325, centro de Ribas do Rio Pardo/MS.
6.3. Para a homologação da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, atender ao estabelecido nas alíneas “a” do item
6.2.
6.4. Não serão aceitas inscrições fora do prazo previsto no item 6.2, seja por qualquer outro meio de comunicação.
6.5. O candidato, ao efetuar a inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, idade e outras informações de
caráter pessoal.

Cozinheiro(a)
de Escola
Rural
 
 

Preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se pela cozinha.
Buscar sempre a melhoria das condições nutricionais; Seguir rigidamente o cardápio
estabelecido e as normas técnicas do setor de Nutrição; Avaliar a qualidade da matéria-
prima; Primar pelas normas de saúde de higiênico-sanitárias, para manutenção da
qualidade dos alimentos e conservação das dependências internas da cozinha, despensa,
utensílios e equipamentos; Controlar o tempo de preparo; Garantir a higiene do local de
trabalho; realizar a degustação dos pratos antes de serem encaminhados à distribuição;
Conferir o kit de materiais para a execução do trabalho; Executar o cardápio do dia;
Coordenar os auxiliares de cozinha se for o caso; trabalhar em equipe se for o caso; servir a
merenda; Veri�car o funcionamento de equipamentos e comunicar a necessidade de
manutenção ou conserto; Separar ingredientes e instrumentos necessários ao preparo;
Contribuir para o controle do estoque, fornecendo informações sobre todos os materiais
dele retirados para sua utilização; Comunicar imediatamente a constatação de gêneros
impróprios para o consumo ou que possam causar algum perigo à saúde dos usuários do
serviço de alimentação; Orientar o pré-preparo, o preparo, e a distribuição dos alimentos,
bem dispensar adequadamente os restos da produção e distribuição dos alimentos;
Orientar os funcionários da cozinha quanto ao desenvolvimento de suas atividades;
Atender com urbanidade (delicadeza) os usuários; Requerer, com antecedência, o material
em quantidade adequada ao desenvolvimento de suas funções; Manter boa apresentação e
higiene pessoal; Prestar informações referentes às suas atribuições sempre que solicitado;
Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço no interior da cozinha; Zelar pelo
patrimônio sob a sua guarda direta.

Conforme
atribuições do
cargo,
constantes na
Lei
Complementar
Municipal nº.
011/2014 de
16 de setembro
de 2014.

http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas
http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
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6.6. Será cancelada a inscrição se for veri�cado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos �xados neste
Edital.
7. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
7.1. Todos os documentos descritos no Anexo I e os que competem no Anexo III deverão ser entregues na Secretaria de
Educação, situada na Avenida Aureliano Moura Brandão, nº 325, Centro, Ribas do Rio Pardo/MS, no período estabelecido
no item 6.2.
7.2. Não serão aceitos documentos em data, horário e local diferentes do estabelecido nos itens 6.2 e 7.1.
7.3. Os documentos obrigatórios, somente serão aceitos e validados na forma estabelecida no Anexo II.
7.4. Os documentos deverão ser entregues em envelope A4, originais e cópias simples, para a devida autenticação
administrativa, acompanhados do formulário para a entrega dos documentos (Anexo IV), preenchido e assinado em duas
vias, com a indicação da função em que o candidato se inscreveu.
7.5. Não será realizada avaliação prévia sobre os documentos no ato da entrega, sendo de responsabilidade do candidato a
revisão destes.
7.6. As cópias dos documentos entregues não serão devolvidas.
7.7. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser apresentado
comprovante de alteração de nome.
7.8. Somente serão aceitos certi�cados ou declarações emitidas pela Internet com assinatura eletrônica, se estes permitirem a
autenticação eletrônica.
8. DA SELEÇÃO
8.1. A seleção será realizada por meio de comprovação dos requisitos mínimos constantes no Quadro de Vagas – Anexo I, em
caráter eliminatório, e comprovação do tempo de experiência pro�ssional, em caráter eliminatório e classi�catório.
8.2. Será considerado aprovado o candidato que atender aos requisitos mínimos exigidos e que obtiver pontuação diferente
de zero na comprovação do tempo de experiência pro�ssional.
8.3. O candidato que não apresentar comprovação dos requisitos mínimos exigidos ou que obtiver zero na comprovação do
tempo de experiência pro�ssional estará eliminado do processo seletivo.
8.4. A experiência pro�ssional, considerada somente a partir de 2015, deverá ser comprovada:
a) mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
b) por meio de Certidão/Declaração emitida pela autoridade responsável da instituição em que trabalhou na qual conste
expressamente o cargo/função desempenhado, as atividades desenvolvidas e o período trabalhado, constando a competente
assinatura do expedidor.
8.5. Será considerado o tempo de experiência realizado até a data de publicação deste Edital.
8.6. Não será contabilizado o tempo de experiência, de forma cumulativa, exercido em período simultâneo.
8.7. Serão validados certi�cados ou declarações emitidas pela Internet, desde que contenham assinatura eletrônica e a
possibilidade de autenticação eletrônica.
8.8. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser anexado
comprovante de alteração de nome.
8.9. Qualquer informação falsa ou não comprovada gera a eliminação do candidato do presente Processo Seletivo, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.
9. DO RESULTADO PRELIMINAR
9.1. O resultado preliminar relacionará em ordem alfabética, por opção de função temporária:
a) os candidatos na condição de “habilitados” com as respectivas pontuações totais obtidas;
b) os candidatos na condição de “não habilitados” devido ao não cumprimento das exigências contidas neste edital.
9.2. Do resultado preliminar caberá recurso, conforme capítulo 10.
10. DOS RECURSOS
10.1. O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 1 (um dia útil após a publicação dos resultados, conforme
orientações que serão estabelecidas em edital especí�co.
11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11.1. Em caso de empate no processo seletivo, terá preferência o candidato que, sucessivamente:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia da inscrição, conforme parágrafo único do art. 27 do Estatuto
do Idoso, e
b) apresentar comprovante de endereço que ateste que o candidato resida próximo as localidades do Quadro de Vagas,
conforme Anexo 1 deste Edital.
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12. DO RESULTADO FINAL
12.1. A classi�cação �nal dar-se-á, com base na avaliação dos títulos apresentados, mediante o somatório de pontos obtidos de
acordo com a comprovação da experiência e dos cursos de aperfeiçoamento e quali�cação pro�ssional.
12.2. A relação contendo os candidatos classi�cados no presente Processo Seletivo será publicada no Diário o�cial do
Munícipio de Ribas do Rio Pardo – MS – DIRIBAS.
13. DA VALIDADE DO PROCESSOR SELETIVO
13.1. O processo seletivo terá a validade de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de publicação da homologação do
resultado �nal, prorrogável por igual período, a critério de Administração Municipal.
14. DA CONTRATAÇÃO
14.1. Os candidatos classi�cados serão convocados pela administração Municipal por meio de Edital publicado no Diário
O�cial do Município de Ribas do Rio Pardo – DIRIBAS. www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas
14.2 São requisitos básicos para contratação:
a) ter sido aprovado no presente Processo Seletivo;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) idade mínima de 18 (dezoito) anos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) ter certi�cado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
f) ter aptidão f ísica e mental para o exercício das atribuições da função;
g) cumprir as determinações deste edital;
h) não ocupar cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de aposentadoria pagos por previdência pública
federal, estadual ou municipal, exceto nas hipóteses constantes do art. 37, inciso X, da Constituição Federal e art. 119
(Estatuto do Servidor Público Municipal;
i) entregar todos os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a função;
j) comprovante de escolaridade correspondente à função;
k) não ter sido demitido por justa causa, em razão de falta grave, mediante decisão de qualquer esfera governamental, nos
últimos cinco anos.
14.3. Haverá revogação da contratação, sem qualquer indenização, salvo verbas proporcionais devidas até a data da revogação,
nos seguintes casos:
a) quando ocorrer provimento, em caráter efetivo, de candidato aprovado em concurso público;
b) no retorno do servidor legalmente afastado;
c) a pedido do servidor;
d) quando o pro�ssional não apresentar desempenho satisfatório, conforme relatório emitido pela che�a da respectiva
Unidade e demais superiores, que será avaliado pela Gestão, que poderá revogar o contrato por conveniência de interesse, a
bem do Serviço Público;
15 DA DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO
15.1. Os candidatos convocados para a contratação deverão apresentar a documentação especi�cada em Edital próprio
publicado no DIRIBAS.
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As contratações serão efetuadas de acordo com o quantitativo estipulado no Anexo I deste Edital.
16.2. O candidato que deixar de cumprir com itens previstos neste edital, faltar com ética pro�ssional, demostrar inaptidão no
desempenho da função, comprovada por exposição de motivos, será desligado da função designada.
16.3. O candidato que �zer declarações inexatas, falsas ou que não possa comprovar, terá sua inscrição cancelada e revogados
todos os atos dela decorrente, mesmo que tenha sido admitido.
16.4. O candidato será responsável pela exatidão e atualização dos dados constantes em sua �cha de inscrição.
16.5. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão resolvidos pela Procuradoria Geral do
Município.

http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas
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ANEXO I – DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

 
 
 

 
 
 

ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO
Dados Pessoais:
Nome:_________________________________________________________________
CPF: ___________________                    RG/Órgão Exp.:________________________
Sexo: (  ) Feminino  (  ) Masculino                   Data Nasc.:_____/_____/___________
 

 
 
 
 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS
Secretário Municipal de Administração e Governo

 
 
 
 

NIZAEL FLORES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

 

Documento
(Original e Cópia)

Observações

1.       Comprovante de Tempo
de Experiência pro�ssional.

A forma de comprovação está descrita no item 8.5 deste Edital

2.       Comprovante de
Escolaridade.

Diploma, Histórico Escolar, atestado de Escolaridade OU Matrícula na Educação de Jovens
e Adultos (EJA), contendo carimbo e assinatura do responsável pela instituição de ensino.

3.       RG – Cédula de
Identidade.

 

4.       Quitação de Serviço
Militar.

Somente para os candidatos do sexo masculino.

5.    Título de Eleitor Com comprovantes de voto da última eleição (2 turnos) OU com Certidão de Quitação
Eleitoral fornecida pelo TER (pode ser impressa no site https://www.tre-ms.jus.br/)

6.    CPF – Cadastro de Pessoa
Física

 

7.    PIS OU  PASEP Se não estiver cadastrado, é necessária a negativa expedida pela Caixa Econômica Federal.
Pode ser o cartão do cidadão OU a primeira página da carteira de trabalho.

8.       Comprovante de
Residência

Emitido em até 60 dias (água, luz, telefone). OU em caso de comprovante em nome de
outra pessoa (inclusive pai e mãe), o candidato deve apresentar declaração do titular do
comprovante junto com cópia do documento o�cial de identi�cação.

9.       Certidão de Casamento
OU União Estável, se for o
caso

Sendo o caso, o candidato deve apresentar CPF de seu cônjuge.

10. Certidão Negativa Cível e
Criminal; Certidão Negativa
junto à Justiça Eleitoral

 

https://www.tre-ms.jus.br/
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Endereço:
Rua/Avenida:___________________________________________Nº:______________
Bairro:______________________________________Complemento:_______________
Cidade:______________________________________________________Estado:____
Telefone Residencial:_________________ Telefone Celular:_____________________
 
Extensões Rurais Próximas da MORADIA: ______________________________________
 
(     ) Cozinheira de Escola Rural                                                    
 
 
Total de documentos entregue:_________

 
 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, ____/ _____/_____.
 
 
___________________________                               ________________________
              Candidato (a)                                                    Comissão de Cadastramento

 
 

ANEXO III – PROVA DE TÍTULOS
Função Cozinheiro(a) de Escola Rural

 
 
 
 
 

ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
 
Nome:_________________________________________________________________
(   )  Função Cozinheiro(a) de Escola Rural

Item  
Experiência Pro�ssional

 

PONTUAÇÃO

Quantidade Unitária Máxima

01 Comprovante de Conclusão de Curso de Higiene e Manipulação de Alimentos.
(cozinheiro)

     

02 Comprovante de participação em cursos e eventos de quali�cação pro�ssional na
área de alimentação, nutrição e culinária, com carga horária mínima de 10 horas.
(cozinheiro)

     

03 Experiência pro�ssional comprovada em instituições de Ensino Público Municipal.      

04 Experiência pro�ssional comprovada em instituições de Ensino Público ou Privado.      

05 Experiência pro�ssional comprovada na função.      

Total de Títulos ---  

Item  
Experiência Pro�ssional

 

PONTUAÇÃO

Quantidade Unitária Máxima

Comprovante de Conclusão de Curso de Higiene e Manipulação de Alimentos
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Ribas do Rio Pardo - MS, ____/ _____/_____.
 
 
_______________________                         ___________________________
              Candidato (a)                                     Comissão de Cadastramento                                   

01
Comprovante de Conclusão de Curso de Higiene e Manipulação de Alimentos.
(cozinheiro)      

02 Comprovante de participação em cursos e eventos de quali�cação pro�ssional na
área de alimentação, nutrição e culinária, com carga horária mínima de 10 horas.
(cozinheiro)

     

03 Experiência pro�ssional comprovada em instituições de Ensino Público Municipal.      

04 Experiência pro�ssional comprovada em instituições de Ensino Público ou Privado.      

05 Experiência pro�ssional comprovada na função.      

Total de Títulos ---  

Departamento de Contratos
RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N° 111/2022

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS reti�ca a publicação no Diário O�cial do Município de Ribas do Rio Pardo do
Estado do Mato Grosso do Sul, ANO III n.º 459, Página n.º 04 e 05, publicado no dia 16 de janeiro de 2023, REFERENTE
AO EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 111/2022.
 
ONDE SE LÊ: Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2022.
LEIA-SE: Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de janeiro de 2023.
 
Celina de Moura
Setor de Contratos
 

Departamento de Contratos
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 122/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021
PROCESSO Nº 101/2021
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA DE TRANSPORTES MODERNA LTDA.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento consubstancia-se com o art 65, § 8º da Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores e na CLÁUSULA SÉTIMA do referido Contrato.
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o Reajuste do Valor.
 
DO REAJUSTE: Fica o valor do contrato reajustado com base no acumulado dos últimos doze meses, pela variação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) no percentual de 7,17 % (sete inteiros e dezessete centésimos por cento).

Item Especi�cação Unid. Valor
Unit. Inicial

Valor
Unit. Reajustado

16 Linha - FAZENDA FORMOSO II / RIBAS DO RIOPARDO KM                
4,48

4,80
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Em razão do reajuste, o contrato sofrerá um aumento na ordem de R$ 20.556,40 (Vinte mil quinhentos e cinquenta e seis
reais e quarenta centavos).
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam rati�cadas as demais cláusulas do Contrato N°122/2021, desde que não contrariem o que �cou
convencionado no presente apostilamento.
 
DATA DO TERMO DE APOSTILAMENTO: 26 de janeiro de 2023.
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de fevereiro de 2023.
 
ASSINA: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
TAYSI ASSUNÇÃO VILANTE
Departamento de Contratos

26 Linha - FAZENDA RAMIRES / ESCOLAS DE RIBAS DO RIO PARDO KM 5,50 5,89

Departamento de Contratos
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 128/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021
PROCESSO Nº 101/2021
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA IVANITO RIBEIRO FRANCO - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento consubstancia-se com o art 65, § 8º da Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores e na CLÁUSULA SÉTIMA do referido Contrato.
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o Reajuste do Valor.
 
DO REAJUSTE: Fica o valor do contrato reajustado com base no acumulado dos últimos doze meses, pela variação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) no percentual de 7,17 % (sete inteiros e dezessete centésimos por cento).

Em razão do reajuste, o contrato sofrerá um aumento na ordem de R$ 10.516,80 (Dez mil quinhentos e dezesseis reais e
oitenta centavos).
DA RATIFICAÇÃO: Ficam rati�cadas as demais cláusulas do Contrato N°128/2021, desde que não contrariem o que �cou
convencionado no presente apostilamento.
 
DATA DO TERMO DE APOSTILAMENTO: 26 de janeiro de 2023.
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de fevereiro de 2023.
 
ASSINA: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
TAYSI ASSUNÇÃO VILANTE
Departamento de Contratos
 
 

Item Especi�cação Unid. Valor
Unit. Inicial

Valor
Unit. Reajustado

33 Linha - FAZENDA SANTA BARBARA / RIBAS DO RIO PARDO KM 5,89 6,31

Departamento de Contratos
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 124/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021
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PROCESSO Nº 101/2021
 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA JOSÉ CLÁUDIO DE MELO - ME
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Apostilamento consubstancia-se com o art 65, § 8º da Lei Federal
8.666/93 e alterações posteriores e na CLÁUSULA SÉTIMA do referido Contrato.
 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o Reajuste do Valor.
 
DO REAJUSTE: Fica o valor do contrato reajustado com base no acumulado dos últimos doze meses, pela variação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) no percentual de 7,17 % (sete inteiros e dezessete centésimos por cento).

Em razão do reajuste, o contrato sofrerá um aumento na ordem de R$ 36.523,20 (Trinta e seis mil quinhentos e vinte e três
reais e vinte centavos).
DA RATIFICAÇÃO: Ficam rati�cadas as demais cláusulas do Contrato N°124/2021, desde que não contrariem o que �cou
convencionado no presente apostilamento.
 
DATA DO TERMO DE APOSTILAMENTO: 26 de janeiro de 2023.
Ribas do Rio Pardo/MS, 02 de fevereiro de 2023.
 
ASSINA: NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 
TAYSI ASSUNÇÃO VILANTE
Departamento de Contratos

Item Especi�cação Unid. Valor
Unit.
Inicial

Valor
Unit.

Reajustado

21 Linha - FAZENDA KATAYAMA / ESCOLAS DE RIBAS DO RIO PARDO KM  
3,80

4,07

23 Linha - FAZENDA NOVA AMÉRICA / RIBAS DO RIO PARDO KM 3,14 3,37

38 Linha - FAZENDA VISTA ALEGRE / BALDEAÇÃO/ FAZ. LUIZ ESTELA
(MÉDIO)

KM 4,99 5,35

39 Linha - FAZENDA VOLTINHA / ESCOLA JOÃO AVELINO KM 3,54 3,79

Departamento de Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2023 - Registro

de Preços

EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
O Município de Ribas do Rio Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Coordenadoria de Licitação, torna
público, que promoverá licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo sistema de Registro de Preços.
 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa sob o SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS – SRP para futura e parcelada aquisição de materiais de informática, equipamentos e ferramentas para atender as
necessidades das secretarias do município de Ribas do Rio Pardo – MS, conforme especi�cações constantes no edital e seus
anexos.
 
Legislação: Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar n. 123/2006, Lei Federal
n° 8.078/90, Decretos Municipal n. 056/2009 e 062/2020, e demais disposições legais aplicáveis.
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Data, Horário e Local da Realização da Sessão do Pregão: 16 de fevereiro de 2023, às 08h00min, na sala de reuniões da
Coordenadoria de Licitação, Paço Municipal, sito na Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1725, bairro Centro, na cidade de
Ribas do Rio Pardo/MS.
 
Edital: O edital está à disposição dos interessados no endereço eletrônico http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br, e na
Coordenadoria de Licitação, desde que fornecido pelo interessado dispositivo de armazenamento de dados especí�co para tal
�m (PEN DRIVE, etc.), ou através de cópias reprográ�cas simples (fotocópias) mediante prévio recolhimento da taxa de
reprodução.
 
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações – Fone: (67) 3238-1175 – Ramal 217, e-mail
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br.
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 02 de fevereiro de 2023.
 
EDUARDO ARTHUR DE MORAIS
Pregoeiro

BOLETIM SEMANAL DA TESOURARIA
26/01/2023

  PREFEITURA

  SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL           
3.658.365,44

  B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                  
4.355,34

  C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

  B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 13.879.428,74

  B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.392.066,90

  B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL              
904.761,53

  B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL              
980.993,08

  B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        32,41

  B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL              
846.814,61

  B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
3.348.802,84

  B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
1.663.508,30

  B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL           
1.149.214,42

  B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
3.438.463,99

  B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
3.056.921,13

  B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-
6

ESTADUAL                
91.797,71

http://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/
mailto:licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br
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  B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
205.253,93

  B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL              
731.240,15

  B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      212,25

  B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL           
4.988.522,06

  B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
2.033.714,06

  C.E.F. - IPTU / 134-4 MUNICIPAL         
31.623.192,17

  C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL              
934.527,36

  C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                  
1.497,02

  B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL           
6.386.737,78

  B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                             -  

  B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                  
1.680,86

  C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

  ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL              
989.768,14

  B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
73.809,71

  B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL           
1.452.108,31

  C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

  C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

  B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

  B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL                
34.244,44

  TOTAL           
84.934.936,43

   

  EDUCAÇÃO

  C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL              
688.052,63

  B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      520,92

  B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                
32.348,49

  B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        21,66

  B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,64
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  B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL                
94.345,58

  B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
296.305,10

  B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                  
1.125,27

  B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                        19,12

  B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                  
5.229,94

  B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                  
7.631,69

  B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      382,63

  B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                  
1.331,70

  TOTAL             
1.127.315,37

   

  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 190.678,10

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 1.794.841,85

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,04

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 49.268,00

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 182,66

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 50,23

B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 133,76

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 3.697,28

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 70,40

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 209,39

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 938.560,47

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 5,64

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 3.417.789,19

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 28.202,33

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 46.878,01

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 79.577,30

B.B AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA /19.618-5 ESTADUAL 1.225.777,10

B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 1.552.523,75

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 9.328.447,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  10.643,64

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  69.086,45

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  136.151,06
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B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  58.637,55

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  39.323,45

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  59.911,71

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  12.720,74

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  36.070,77

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
41.806,89

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL                
52.713,82

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
199.014,23

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL                
716.080,31

 

FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5             
2.740.541,43

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
17.720,39

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                
491.716,91

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
37.587,80

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
821.630,03

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                
123.742,43

TOTAL             
4.232.938,99

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
RESOLUÇÃO Nº. 002/2023/CMAS

“Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação da Partilha dos recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/
2023”.
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei nº. 570/96, de 04.01.96,
 
CONSIDERANDO a deliberação obtida na Plenária do dia 02 de fevereiro de 2023, na 1ª Reunião Ordinária do Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS,
RESOLVE:
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Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Ribas do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2023.
 

Proteção
Social

Âmbito de
Atuação

Unidade
Executora

Natureza Tipi�cação do Serviço Público Previsão de
Atendimento

Valor
Anual
FEAS

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Referência
da
Assistência
Social

CRAS Benefícios Eventuais Família 100 R$
42.213,60

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Referência
da
Assistência
Social-
CRAS
Centro

CRAS Serviço de Proteção
/Atenção Integral à Família -
PAIF

Família 142 R$
10.000,00

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Referência
da
Assistência
Social –
CRAS
Estoril

CRAS Serviço de Proteção
/Atenção Integral à Família -
PAIF

Família 148 R$
6.000,00

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Convivência
do Idoso

Unidade
Pública

Serviço de
Convivência/Fortalecimento
de Vínculos

Idosos 180 R$
10.000,00

Proteção
Social Básica

Municipal Centro de
Social Brasil
Criança
Cidadã

Unidade
Pública

Serviço de
Convivência/Fortalecimento
de Vínculos

Crianças e
Adolescentes

247 R$
20.000,00

Proteção
Social Especial
de Alta
Complexidade

Municipal Casa de
Acolhimento
Pequeno
Príncipe

Unidade
Pública

Serviço de Acolhimento
Institucional – abrigo
institucional

Crianças e
Adolescentes

10 R$
27.498,40

Proteção
Social Especial
de Alta
Complexidade

Municipal Casa de
Passagem

Unidade
Pública

Serviço de Acolhimento
Institucional – Casa de
Passagem

Adultos 40 R$
10.000,00

Proteção
Social Especial
de Média
Complexidade

Municipal Centro de
Referência
Especializado
da
Assistência
Social

CREAS Serviço de Proteção
Atendimento Especializado
Fam/Indiv - PAEFI

Família 50 RS
15.000,00

Total 140.712,00            
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Eleonora Cardozo Fontebassi
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
RESOLUÇÃO Nº. 001/2023/ CMAS

“Dispõe sobre Cronograma e Horário das Reuniões Ordinárias de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS”.
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei nº. 570/96 de 04.01.96;
CONSIDERANDO, deliberação obtida da Plenária do dia 02 de janeiro de 2023, na 1º Reunião Ordinária;
 
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica de�nido o cronograma anual das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Assistência Social –
CMAS, de Ribas do Rio Pardo, sendo:

 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Ribas do Rio Pardo, 02 de fevereiro de 2023.
 
Eleonora Cardozo Fontebassi
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

MÊS DIA HORÁRIO

FEVEREIRO 02/02/2023 07h00min

MARÇO 02/03/2023 07h00min

ABRIL 06/04/2023 07h00min

MAIO 04/05/2023 07h00min

JUNHO 01/06/2023 07h00min

JULHO 06/07/2023 07h00min

AGOSTO 03/08/2023 07h00min

SETEMBRO 14/09/2023 07h00min

OUTUBRO 05/10/2023 07h00min

NOVEMBRO 09/11/2023 07h00min

DEZEMBRO 07/12/2023 07h00min

ÚLTIMOS BOLETINS COVID-19
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AVISOS
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